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Declara de Utilidade Pública a Associação de
Desenvolvimento Agrícola e Ambiental de
Produtores e Produtoras Rurais da Linha Nona
do PA Taquara - ASPRONONA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 10. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de
Desenvolvimento Agrícola e Ambiental de Produtores e Produtoras Rurais da Linha Nona do PA
Taquara - ASPRONONA, com sede no município de Porto Velho.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberação, 14 de março de 2016.

JUSTIFICATIV A

A Associação de Desenvolvimento Agrícola e Ambiental de Produtores e
Produtoras Rurais da Linha Nona do PA Taquara - ASPRONONA, é urna sociedade de natureza
civil, sem finalidades lucrativas, destinada à representação e defesa dos produtores rurais da
comunidade da Linha Nona, Distrito de Abunã, zona rural de Porto Velho.

A referida Associação visa a realização de interesses e
comerciais, profissionais e sociais da comunidade, tendo corno objetivo maio congreg
produtores, criadores de peixes e hort.iffi:r41tÁ~liIloo~eBlo~ol~1!9:ll~11iD. pro uç
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industrialização, distribuição e comercialização dos produtos de seus associados visando ingressá-
los no Sistema Associativismo Comunitário Brasileiro através de contratos, convênios e parcerias
entre outros.

Para tanto pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação de nossa
propositura.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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